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“Proceder a construção de calçada 
em área Municipal, respectivamente 
na Rua Luiz Roberto dos Santos 
Mano, viabilizando o acesso do 
pedestre e cadeirante entre o 
Conjunto Habitacional Roberto 
Romano e Bairro Rochele II, fotos 
em anexo.”

INDICA ao Senhor Prefeito Municipal, na forma regimental, 
determinar ao setor competente que proceda a construção de calçada em 
área Municipal viabilizando, dessa forma, o acesso do pedestre e 
cadeirante entre o Conjunto Habitacional Roberto Romano e Bairro 
Rochele II.

Justificativa;

Os moradores desta região procuraram por este Vereador 
solicitando esta providência, pois nessa localidade não há uma calçada 
que possibilite, com segurança, o percurso dos cadeirantes e pedestres 
entre os respectivos bairros, ademais, tal providência promove ainda, 
acesso às igrejas, bem assim, a Unidade Básica de Saúde.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em janeiro de 2013.

Sniersosi Luís Grippe 
“Belbet©55 

-Vereador-
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